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INDICAÇÃO 	/ 2018 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr., 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, para que sejam 

criados parques para cachorros em praças e parques do município. 

JUSTIFICATIVA 

Os parques para cachorros são espaços de convivência criados para que os 

cães se divirtam, corram, brinquem e entrem em contato com outros cães. Trata-se 

de, um equipamento que necessita de poucos investimentos para o seu 

estabelecimento e manutenção barata. 

Vários munícipes relatam que, ao passear com seus animais em parques e 

praças, por vezes não raras, desejam soltá-los em espaços devidamente fechados 

para proporcionar mais gasto de energia, maior sensação de liberdade e, 

eventualmente, contato com outros animais. No entanto, por mais que haja no 

município áreas que possam ser adaptadas a essa função, não há nenhuma área 

especificamente destinada a esta função instalado no município. 

Os parques para cachorros já são realidades em cidades como São Paulo e 

Sorocaba. 

Certo dà compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância dá matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão. 

Plenário Joab Pucinelli, aos 23 de março de 2018. 

Ricardo Longatti França 

Vereador 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  
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